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Câmara Yl1 unicipa{ de Çuaçuí · 

Estado do Espírito Sarito 

RESOLUÇÃO Nº. 240/2015 

·, 

,'. 

/ 

"Transfere data da Reunião Ordinária · 
da Câmara Munic~pal de Guáçuí". 

/ 

. "'"" Çonsiderando, ponto facultativo no municipio, dia 16 de fevereiro de 2015, segunda-feira, 
conforme decreto 'nº 9.352/2015. , · , i.. 

' ' j 

O Presidente da Câmara1 Municipal d~ Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais; · 

RESOLVE 

Artigo . .1º - Transfere a Réunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí .do dia 16 de 
fevereiro de 2015, segunda-feira,· para o dia 19 de fevereiro de 2015, quinta-feira, às 
19h30m. 

I 

Artigo. 2º - Esta Resolução entra em vigor ha data de sua publicação. 
~ .' . 

' , 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Guaçuí-ES, 09 de fevereiro de 2015. 

PAULO H.L.L .. ~'""' 
Presidente da CMG 

. · lmpressp em papel reciclado. 
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